
& CA»TARA MUNICIPAL DE SAO COSE DO RIO PRETO-SP

FOME (17) 3214-7777 l FAX (1 7) 3214-7788 - wvwv.riopreto.sp.leg.br

RUA SILVA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 501 0-060

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO
TIPO SPLIT PISO TETO. PARA SEREM UTILIZADOS NO PLENÁRIO DESTA CÂMARA
MUNICIPAL. DE ACORDO COM O ANEXO l TERMO DE REFERENCIA. QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA PRADO
COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI.

PROCESSO SICOM NO 27/2019
PREGÃO ELETRONICO NO 05/201 9
CONTRATO NO 11/2019

O presente contrato é firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO,
pessoa de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 51.857.894/0001-71, com sede na Rua
Sirva Jardim. n' 3357, Centro, nesta cidade de São José do..Rio Preto - SP. CEP 15010-060.
doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. PAULO
ROBERTO AMBtlQSl;O, Portador da cédula de iderítidade RG :;rP inscrito no CPF/MF
sob o no presa PRADO COMERCIO DEljRLETRONICOS E SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕqg= EIRELléh$çri!?j-fiêlroBPJ#MQlsoãrcSti#.õlpúab 94/0002-37, com sede na Rua

DA SILVA CARDOS.@DQ PRADO.rÉãi%odor da célula de idbnii88le RG na
Inscrito no CPF/MFI $o$\Q n'i 'nos#ermotdqLai :Fb#prêrTt B.666, de 21 de junho
de 1 993, e alteraçõéi.:;Çpl.{fqedérãj:$PilO$2C8âdcÉg ZllaêTJulhQ dQlpqg2jj3l-jRes$jução Municipal n
1 056. de 6 de setén4PrpglpggOg: ljjdãn Ó .presgQüê {bl#rntÇiçod a$'$õguintes3éusulau

CLÁUSULA PIÉl$iiÍllÊ:i8?'8WT9.
f. O presente contrato tqn É$ó gbjetd: a aqgi$1êãó e: instalação de aparelhos de ar condicionada
tipo Split Piso Teta, CQQfbltlQ$j:i$1$pecifiêaçõêlli;Qghstantes no Termo de Referência - Anexo l do
Edital

1 .2 Considera-se parte integé:hte .gg,$éjêoQtrato o Edital do Pregão Eletrõnico no 05/201 9. seus
Anexas, a Proposta apresentadáPêla.GQNIRO.TADA no pregão. e a ata da sessão do Pregão

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 0 objeto deverá ser executado pela CONTRATADA, por solicitação escrita da CONTRATANTE
que expedirá Ordem de Serviço para início dos serviços. mediante utilização de pessoal em
quantidade e qualificação compatíveis com a perfeita execução dos serviços, convenientementedentificados

2.].1 Emitida a Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para
conclusão do objeto

2.2 0s serviços deverão ser executados por funcionários da CONTRATADA, que ficará responsável
pelos danos ou prejuízos que possam acarretar
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2.3 0s serviços deverão obedecer às disposições constantes do Anexo l do edital, de acordo com

as melhores técn casa dom pessoal capactado. u aperfeiçoar métodos de trabalho, sempre que
solicitado, desde que não causem aumento de custo para a execução

2.5 Na execução dos serviços
fornecidos pela CONTRATADA.

os equipamentos e recursos necessários: inclusive EPI's. serão

2.6 0s serviços ora contratados não poderão ser objeto de subcontratação ou cessão total ou
parcial pela CONTRATADA, sem prévio consentimento da CONTRATANTE.

2.7 A CONTRATANTE. a fim de cumprirem se as disposições.dos artigos 66. 67 e 73 da Lei na
8.666/93. será representada através da Comissão de Gesto#ls de Contratos. acompanhando,
HscaHzando a CqHJRAT/j2A e apontando as medidas administÉ#livas julgadas necessárias para o

;l= @«; ; .:""«" ";
n

3.1.A Comissão çkl G ,,tprjl$ÍdeSCgntri#is:cfxlFgig os TêrrWos qe IBeFebibento Provisório aDefinitivo

3.1 .1
acordo com
anexos

3.2 Constatadas irregulaÜdadq$1bd objQto. a$Çphissão de Gestores de Contratos. sem prejuízo das
penalidades cabíveis. .pclçhíá l.gêitêçr%lR t(#g.ou em parte se não corresponder às especificações
do Edital e seus an$xógl-;w'.w:lq$@$gÊÊliã$1i®ê©

3.2.1 As irregularidades deverão' 'wFgã:iaélãs pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento;';da notificação por escrito. mantido o preço inicialmente
ofe nado

que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando a
tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das ativldades pela
CONTRATADA

3.3 Executado, o objeto será recebido mediante Termo de Recebimento
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3.3.1 Provisoriamente, após realização de testes e vistoria completa. com o auxílio do Setor de
Manutenção, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a CONTRATADA comunicar.
por escrito, a conclusão do objeto

a) O recebimento provisório será caracterizado pela .emissão do Termo de Recebimento Provisório,

:l='H$ÊilETU:ll !$i:lSg ITh=?,=;=;=';g:,::!=*sã
Gestores de Contratos no prazo de 3(três) dias úteis

3.3.2 Definitivamente. em até lO (dez) dias úteis do recebimento da nota fiscal/natura

a) O Termo de Recebimento Definitivo será aviado desde que a Comissão de Gestores de
Contratos tenha qHrgvadaa.completa adequação da objeto aos tomos contratuais.

3.4 0 recebinlggto definjglêgpãõljêíiBllêt# cglçitlllzAiitiht3Algiíãp responsabilidade. na forma da Lei,
Bii.l.üi . .üq $, ã-q'#::Éyig;g"'#'$ M

ci.ÁuSULA QUARláilâjPd;êiliêÉg9oqPEFuliÇ$q$:qR+4.hp+i€1#Rlg?..E Çio REAJUSTE

:i:.:;='7zj=1:ád#BlgáÜ.iÊ:::; ::l:ã! !,11.,.:::,::É li 111S !!::
epígrafe. !g98@l

RHR{'i: gB=H4&ã.mg;:TR
destesS

4.3 A despesa onerará os recurs9b érj;i éntários e financeiras das dotações orçamentárias=
4490.52 - Equipamentos e Material PêFMãnente e 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.

4.4 0 valor do presente contrato poderá sar reajustado após 12,(doze) meses
data da expedição da Ordem de Serviço, na forma da Legislação vigente

contados a partir

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

l :BGgl: lã$%Ü ãl
CONTRATADA.
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5.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade Fiscal e Trabalhista, atualizadas,
mplicará na suspensão do pagamento até sua devida regularização por pane aa çun l r\a l nun.

IÊ€1mãgmHn==E;:l Ê; H11 :;:r::::,Ê
5.3.1 0 prazo para pagamento será prorrogado por igual número de dias consumidos nas
correções

5.4 A Câmara Municipal poderá custar o pagamento de qualquer futura, no todo ou parte, nos
seguintes casos:

a) Execução defeituosa dos serviços;

@##: :P:';:;.*:
iUÜl$iM@ : xi:i

5.6 Em nenhuàá'ãbótese ê em teúbb l lguglpõdétáiséiuihxiõcà&ar qi)àlquàf dúvida quanto aos
preços cotados."para Ü$EÜnêõeãp ou:ãltprQçqêlyl$gilbtéços propostos

CLÁUSULA SEXTA .iR9\ ! yigipfl ggEWn
6.1 0 prazo de vigência do presênt+; cqúr.âto é de 12 (doze) meses contados a partir da data da
sua assinatura. ;''?$31P

$:

6.2 0 prazo de que trata esta Cláusula poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo
das partes, respeitando as disposições da Lei Federal Ro 8.666/93.

por acordo

CLÁUSULA SÉTIMA oBRIGAçõES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRATANTE se obriga a

7.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato através da Comissão de Gestores de
Contrato,'nos termos do artigo 67, da Lei Federal no 8.666/931

7.1.2 Notificar. por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correçao
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7.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com as condições, preços pactuados e
prazos estabelecidos neste contratos

7.1.4 Prestar as informações e os
CONTRATADA.

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga a

gÜÜ:l:=Uúl'':mã.'t !g;n;,e;,=:'kazã.=%li:.s=sn.:s;!«""" ""

W$'$Wgl %W@ & !mi
::úli:.âl''ã::.Ü#leb'ÍÍli,WIB@$WW:$#'l$$1'ã;;'%:l?:.E:ÊÊ
previdenciárias eji$gl6ÇI .nU91ll111©lil$ê&,s ,Dã(2ãhrê®.Ifyl?Rplidds

}

8.1 .1 .3
à Justiça do
salários e das demais
não for possível a reali2ãéãdjgesses
por falta da documentaçpg.;lÇlqllq.entxgj :
guias de recoihimentg

K

retidos.cgyte.larmente junto
Inõ l,pagamento dos

sociais e do FGTS, quando
dentre outras razões,

pagamento, rescisões dos contratos e

B.1 .2 Empregar. ná:execução dÕêliéylços$Pssoal devidamente qualificado

B.1 .3 Fornecer aos seus empregados EPI's. uniformes e crachá de identificação. de uso obrigatório
para acesso às dependências da Contratante.

8.1 .4 Apresentar a relação nominal dos empregados em atividade e comunicar eventual alteraçãol

8.1.5 Manter um supervisor, com poderes de preposto, durante toda a vigência contratual

8.1.6 Repassar aos funcionários todas as orientações necessárias ao correto desempenho de suas
funçõesl

MiBhiHZI ããE39Hl?%lHg $B31:
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decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da Câmara Municipal..de
são José do Rio Preto, especialmente no que tange à representação processual perante a justiça
de forma geral, e particularmente a trabalhista

8.1.8 Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e sociall

8.1.9 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de empregados considerados
inadequados para a execução dos serviçosl

8.1.10 Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços

8.1.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados
em atividade, quando em serviço, por tudo quanto às leis;::ç!?balhistas e previaenclanas ires
assegurem e pelas demais exigências legais para o exercício dg$;atividadesl

UH=ÜÊÜÊ#BmglB@#M, :='';:,.s

materiais. causados à Câmara
É8egados, durante a execução dos
EêÊmos do Artigo 70 da Lei Federal

béhs

8.1.14
Administração

8.1.15 Providenciar pqiã :qqq?:llêgos.tias seus:a::empregados em atividade cumpram as normas
relativas à segurançadj?s$11éãis.êhllÉ; salão ê81jjêütados os serviçosl

$ãllfWW$$Elg
recomendações ou não cumprir com suas abrigaçõesl

8.1.17 É vedado aos empregados da contratada utilizar ou colocar em funcionamento m.áquinas ou
aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, gavetas ou lnvolucros ae qualquer
espécie, sem autorkação prévia do chefe da repartição competente:

8.1.18 Receber e providenciar as determinações da Comissão de Gestores de Contrato quanto aos
serviços normais e suplementaresl

B.1.19 Apresentar declaração de que cumpre a NR 6 -- Equipamento de Proteção Individual- EPI.
em especial quanto à recomendação, por profissional especializado. do EPI adequado à proteçãa
dos funcionários para o exercício das atividades
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 0 objeto poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões, nos
termos do $ 1 ó, artigo 65, da Lei 8.666/93

lniiÜ'U WRUUWWÜl?g 1: J:':::â: '::

}q$:Üzi#Bh jt

!:.H::ti:=.iB iW:W$: g"$:'1g'g"''!'"?;?'ãl!$''1
!E8''' 'm€1Ú$üm
restabelecer a relação; gy?: ?T Pq!:flS

ãMHi$i&SiiÊ';:iU:l:i
fiidàlít©ntg: êRtre õs eüêârgos do corlüato e a retribuição

dpq.$el#ç(#(;!?bj$ivqfd%a .maFlutlgção do equilibriaçao

10.1 As penalidades àg. ciüài$:Ê ca süjejta ?.;êaNTRATADA
seguintes

10.1.1 Advertência; .ilêi:llllElgÊgÊlãâu.$?

em caso de inadimplência. são as

lo.1.2 Multa; e .fr "' . :lé8q3#í
lo.1.3 Suspensão temporária de pntiéipar em licitação e impedimento de contratar com
Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05(cinco) anos

l0.2 A Inexecução total ou parcial do contrato acarretará:
aplicação das seguintes penalidades

a critério da Câmara Municipal

atraso de até 05 dias multa de 0,2% por dia de atraso

11 atraso de 06 a 10 dias multa de 0.3% por dia de atraso

111 - atraso de 1 1 a 15 dias multa de 0,4% por dia de atraso
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hEx:u'aa\Sn$UmHSS:=T.:BÊ
mpedímento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anosl

Mll$1g g.iTKEBl;KKmll'H1:8.:ES?SI
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos

a) o atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o
caso

l0.3 0 descumprimento injustificado de

aplicação das multas, gul:decidirão sobre

prazos fixados para ífXecuçãa dos serviços ensejará a
o valor dê$tóbrigaçõe$©ão cumpridas

I0.4 A
aplique as
Lei l0.520/02.

unilateralmente o contrato e

= 1 V V nW
dq'21.06 93 e suas alta-naac n na

l0.4.1 0 cálculo dq$:
penalidades
período de atrasei
l0.5 As

$eQ Mçluízo das demais
!::6qÇ/qg e lip Lei 1 0.520/02. O

meio êÊ ;procedimento distinto, podendo
Õy, quando.fqr;olcaso, inscritas

em dívida

l0.6 0 prazo para pagplneQto::das multar :ié+tá de até 30 (trinta) .dias
recebimento da intimeljêêlpgç#+ illüqtál Qp: l:lõÊlo$cio devidamente recebido

contados da data do

1 0.7 0 não cumprimento 'iNü#índâdQ dêsggbrigações contratuais, por parte da CONTRATADA.
sujeita-la-á. tambér6. às penalidad$gj:@füig#i na Lei 1 0.520/02 e, no que couber, na Lei 8666/93.

l0.8 0 procedimento para recolhimento das multas à Câmara Municipal será aquele estabelecido
pela CONTRATANTE.

l0.9 A aplicação de penalidade respeitará o contraditóHo e a ampla defesa. nos termos do $ 2o da
artigo 87 da Lei no 8.666/93

10.10 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração dtreta e autárquica do Município
de São rosé do Ria Preto. Estado de São Paulo. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pes?ga que praticar quaisquer atos previstos
no artigo 7' da Lei federal no l0.520, de 17 de julho de 2002

1 0.11 As multas serão. sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação
judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA
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=L:li«ã'ml#:l\S.Hg139F l\Ef'E$ãg'll
Município de São José do Rio Preto

lO.13 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA. das cláusulas e condições

:l.#!' ""' "''!'fCI'$i: gy"$:"% 'f v:#'$"1:
{

8.666/93 é suas posteriores

'' ;-'"'"«#®:gló'ü:wt.Í;-ú$1tl: T : 'ilP''=:.: :".;-"*':
c) Desentendifiiêfi?:Êi€1 dl®gninaêõe6'1ógqêp!+!i abtofidbdgbiàúpbtênti:l.pdrà.acompanhar e
Hscalizar a sua execl)$ãdl Pê$jqomo às de s$U$;:superiores.

11.3 No caso de resci$õdl:f$õf;!fazõês :ãé:=ihteresse público, a CONTRATANTE enviará à

CONTRATADA avisa ptévilL#=Êj#3jãiib u
11.4 A rescisão sé dará de plano:.ditejtpí iqdêpendentemente de aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial. nos casos previstos nog íncisag IX. X e XVII. do artigo 78. da Lei Federal n. 8.666/93 e
suas posteriores alterações

CONTRATANTE

11.5 Em qualquer caso de rescisão será observado o disposto no parágrafo único do artigo 78, da
Lei Federal n. 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CONDIÇÕES GERAIS

12.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até 25% (vinte e Ginga por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvas as supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes, que poderão ultrapassar o limite indicado, nos termos do art. 65 da Lei Federal n
8.666/1 993
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1 2 2 Todos os encargos previdenciários. trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, conforme disposto no an. f l uu
Lei Federal no 8.666/19931

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

=L ;is.g=:E ?l:l E.!T:=; E.=J'lã.!! :l:S;,!:'.= * 1:S:B;:U=':Et;!:l
seu contrato e demais atos deles decorrentes

::li:Ep?L:l 1; g:Ç'l::J!?*: : gE 2::? S$'=j!#'Ê:Fl:l: =;:nli:EI':H:
nomeadas

10 de julho de 2019.

}
ã

reli

Testemunhas

1. \hd ...ü v-" .....

Nome: Ràfael Faria Graçoà'
RG'

'&a...,4.:3.ge:. .:: «z'"'
Nome: Edena Aparectaa tsra3hetto iGonçalves
RG:
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